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PORTARIAS
PORTARIA 334/2023

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO E A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica exonerado a partir de 16 de maio de 2023, do car-
go de provimento em comissão, o servidor abaixo relacionado, 
lotado no gabinete do Vereador Leandro Cassiano Neves:

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 01
Edvaldo Cesar Braga.

Art. 2º - Fica nomeado a partir de 16 de maio de 2023, para o car-
go de provimento em comissão, o servidor abaixo relacionado, a 
ser lotado no gabinete do Vereador Leandro Cassiano Neves:

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 03
Edvaldo Cesar Braga.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 15 de maio de 2023.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

 Presidente

EXTRATOS

EXTRATO DE ADITAMENTO
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA
Contratado: HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA S.A
Espécie: Aditamento nº 004/2023.
Fundamento: Este aditamento se dá com fulcro na Sub-
cláusula 8.2 do Contrato inicial nº 017/2018, decorrente 
do PREGÃO PRESENCIAL n.º 012/2018 - Processo Licitatório 
nº 018/2018, no art. 57, no inciso II da Lei n° 8.666/93, na 
justificativa anexa da Diretoria de Recursos Humanos.
Objeto: prorrogação da vigência contratual por mais 14 
(quatorze) dias.
Valor Estimado: R$ 72.367,42 (setenta e dois mil, trezentos 
e sessenta e sete reais e quarenta e dois centavos).
Recurso Orçamentário: 01.122.7005.2258 - Manutenção dos 
Serviços Administrativos – Ficha 9079 - 3.3.90.39.00 - Ou-
tros serviços de terceiros PJ – 36 – Serviço Médico-Hospita-
lar, Odontológico e Ambulatorial.
Vigência: De 18/05/2023 a 31/05/2023.
Data da Assinatura:  10/05/2023.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
Presidente 

EDUARDO BORGES MORAES
1º Secretário Ordenador de Despesas

JUSTIFICATIVAS
JUSTIFICATIVA

ADITAMENTO N° 004/2023
CONTRATO Nº 17/2018
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA
CONTRATADA: HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA S.A.
A Câmara Municipal de Uberlândia firmou o Contrato nº 

17/2028 com a empresa HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA S.A., 
em decorrência da Licitação realizada na modalidade Pre-
gão Presencial nº 12/2018, Processo 18/2018, homologado 
em 17/05/2018, para Contratação de empresa Operadora 
de Plano de Saúde (Cooperativa de Trabalho Médico ou Me-
dicina de Grupo) ou seguro de saúde  para a prestação de 
serviços de Assistência à Saúde Suplementar, serviços mé-
dicos, hospitalares, obstetrícia, laboratoriais, exames com-
plementares e serviços auxiliares de diagnóstico e terapia, 
na modalidade Ambulatorial Hospitalar com Obstetrícia 
Rede Própria e Ampla Coletivo Empresarial (por adesão), 
acomodação em Enfermaria ou Apartamento, sem carência,  
para inscrição dos Servidores Públicos ativos ocupantes de 
cargos de Provimento Efetivo ou Comissionado, servidores 
aposentados (vinculados ao IPREMU), Pensionistas (vincula-
dos ao IPREMU), agentes políticos e seus dependentes, con-
forme condições, quantidades e exigências estabelecidas no 
Edital e seus anexos. Através do Termo Aditivo nº 23/2022 o 
prazo final da prestação de serviços é 17/05/2023.  Ocorre 
que o processo licitatório nº 008/2023, Pregão Eletrônico 
nº 004/2023 para contratação de empresa especializada, 
operadora de planos de saúde, encontra-se em fase de aná-
lise da documentação para assinatura do contrato com a 
vencedora do certame.
Sendo assim, considerando ser essencial a manutenção do 
serviço, que tem caráter contínuo e, ainda, considerando 
ser possível a prorrogação do prazo com base na Cláusula 
Oitava, Subcláusula 8.2 do Contrato inicial nº 017/2018, de-
corrente do Pregão Presencial n.º 012/2018 - Processo Lici-
tatório nº 018/2018, no art. 57, inciso II da Lei n° 8.666/93, 
resta justificada a prorrogação de prazo por 14(quatorze) 
dias, no período de 18/05/2023 a 31/05/2023.
Nestes termos, solicitamos providências para aditamento 
do contato.
Uberlândia, 10 de maio de 2023.

LEONARDO EULER DE O. SANTOS
Diretor Departamento de Recursos Humanos

DESPACHO DO PRESIDENTE
Considerando as razões apresentadas na solicitação de 
contratação de protocolo sob o nº 2286/2023, bem como, 
a possibilidade de prorrogação de prazo com fulcro na 
Cláusula Oitava, Subcláusula 8.2 do Contrato inicial nº 
017/2018, decorrente do Pregão Presencial n.º 012/2018 
- Processo Licitatório nº 018/2018, art. 57, no inciso II da 
Lei n° 8.666/93art. 24, II da Lei 8.666/93 e na Justificativa 
da Diretoria do Departamento de Recursos Humanos,  fica 
autorizado o aditamento para prorrogação do prazo por 14 
(quatorze dias), no período de 18/05/2023 a 31/05/2023.
Uberlândia, 10 de maio de 2023.

Rosenvaldo Correia de Mendonça
Presidente

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
Por todos os motivos apresentados para a realização do adi-
tamento previsto, justificativa em anexo, levando em con-
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EXPEDIENTE

sideração tratar-se de serviço revestido de caráter contí-
nuo, consideramos AUTORIZADA a realização do aditamento 
no Contrato 017/2018, para prorrogação do prazo por 14 
(quatorze dias), no período de 18/05/2023 a 31/05/2023.
Uberlândia, 10 de maio de 2023.

Eduardo Borges Moraes
1º Secretário – Ordenador de Despesas

câmara municipal de uberlândia - o legislativo - edição  3434, 16 de maio de 2023 - página 02/02


